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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2093

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em Dívida Ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize:
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ALEXANDRE JOSE DA SILVA ***.506.***-** ZERO GRAU VILA SAO LUIZ REFRIGERACAO LTDA 18.729.211/0001-25 847176169

MARCELO CORREA DE SA ***.084.***-** AMANIMAL PET SHOP COMERCIO DE RACOES LTDA 14.246.132/0001-02 847210988

FRANCISCO DE FATIMA PEIXOTO ***.140.***-** AUTO ELETRICA HF LTDA. 07.652.762/0001-11 848076469

JUAREZ GERMANO DA SILVA ***.855.***-** J22 CARGAS E TRANSPORTES LTDA 23.443.868/0001-61 848204645

JOSE ODAIR DE MORAIS ***.957.***-** BAR E RESTAURANTE PEPPERS LTDA 05.363.076/0001-03 848261173

MARIA INES NASCIMENTO LEAL ***.853.***-** LEAL CONSTRUCAO CIVIL LTDA 14.386.012/0001-00 848313591

LEUDIMAR CARDOSO DA SILVA ***.604.***-** L C DA SILVA DROGARIA LTDA 35.183.414/0001-88 848120635

IGOR LEONARDO PEREIRA DA ROSA ***.896.***-** CIV RESTAURANTE E LANCHERIA LTDA 03.249.587/0001-65 839009376

AUGUSTO CESAR GRACIANO ***.167.***-** REY DA BECA CONFECCOES LTDA 39.583.271/0001-52 838961870

MARLI ANTUNES DE LIMA ***.074.***-** L & S ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS LTDA 34.504.713/0001-04 838983830
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JULIANO PINTO ALMEIDA ***.147.***-** CALCADOS VIDA LTDA 17.850.405/0001-11 839023340

LEANDRO CASAROTO ***.018.***-** TRIBIKES COMERCIO DE BICICLETAS LTDA 24.906.522/0001-15 839045527

MARIANA COSTA GUIMARAES ***.505.***-** M. C. GUIMARAES COMERCIO DE ROUPAS LTDA 33.739.662/0001-37 846343220

ANTONIO CARLOS HENRIQUES ***.962.***-** DRAGA ALVORADA LTDA 02.948.703/0001-71 846457108

NERY LUIZ AULER DA SILVA ***.087.***-** NE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 19.208.269/0001-96 847466867

KATIA DA SILVA OLIVEIRA ***.294.***-** MG FERNANDES LTDA 04.576.431/0001-51 839045851

RICARDO AMBROZIO DUARTE ***.416.***-** RESTAURANTE CASA MINEIRA LTDA 29.382.523/0001-21 838962177

RICARDO AMBROZIO DUARTE ***.416.***-** INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ANDREA 
DUARTE LTDA

12.950.645/0001-74 838962181

ADRIELE DE SOUSA FIGUEIREDO ***.249.***-** DEPOSITO CENTER GAS LTDA 05.159.855/0001-83 847258436

ROSIMIRO MIRANDA CARVALHO ***.087.***-** BAR DEZ SUCOS E LANCHES LTDA 26.196.839/0001-30 847540757

RAFAEL MARQUES DA SILVA ***.790.***-** O. R. J. MARQUES LTDA 07.841.367/0001-87 847231931

SILVIA PRUENCIO DA ROSA ***.876.***-** GERACAO INFO LTDA 20.857.936/0001-40 848248111

EUNICE ARAUJO DA COSTA ***.162.***-** FORNO E SABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

03.448.031/0001-06 847863113

CESAR HENRIQUE WALDOW ***.007.***-** WF CIENTIFICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS LTDA

08.108.881/0001-70 817774820

MAURY SONIA PEREIRA PAVAO ***.930.***-** PEREIRA & PAVAO LTDA 07.764.716/0001-04 839025519

ADRIANA DA SILVA ***.677.***-** ETICA MONITORAMENTO LTDA 21.247.785/0001-71 845967298

CRISTINA FERRAZ MACHADO ***.058.***-** ACADEMIA DE MUSCULACAO LIFE LTDA. 24.782.321/0001-53 846587332

PAULO ROBERTO SEGALA ***.820.***-** SEGALA IMOVEIS LTDA 30.287.642/0001-84 847199940

JOSE MARIA LOPES BARBOSA ***.814.***-** J & J COMERCIO DE VIDROS LTDA 13.432.488/0001-78 847608410

CAUA MATHEUS ZAVAN DALDON ***.248.***-** ZAVAN & DALDON LTDA 03.364.231/0001-72 847774750

ALOISIO ELIAS DA SILVA ***.425.***-** METROPOLIS CONTABILIDADE LTDA 26.472.129/0001-96 847820993

MARCOS ANTONIO OLIVEIRA GOMES ***.778.***-** CENTRO AUTOMOTIVO SHEKINAH LTDA 08.470.851/0001-00 847889823

VALTEMIR MOREIRA DIAS ***.714.***-** V MOREIRA DIAS LTDA 27.842.825/0001-00 847971890
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

PETTERSON GUERRA DE SOUSA ***.518.***-** F P DIESEL TURBOS LTDA 04.400.253/0001-03 847981567

HUMBERTO DE SOUZA ALVES ***.706.***-** J & L TRINDADE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 11.267.070/0001-27 848034466

CELSO SBARDELOTTO ***.659.***-** CELSO SBARDELOTTO E CIA LTDA 84.904.895/0001-89 848040217

APARECIDA LUIZA DE FARIA ***.022.***-** BIO OF STAR INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA 22.133.771/0001-90 848117543

GEOVANA CRISTINA PEREIRA APOLINARIO ***.573.***-** JR CONSTRUCOESS E COMERCIO LTDA 27.417.980/0001-89 848126006

VALDECI RODRIGUES DOS SANTOS ***.896.***-** RODRIGUES E TEODORO COMPONENTES PARA 
CALCADOS LTDA

09.155.024/0001-94 848158825

LUSIRENE MOSLAVES MEIRA KOS ***.679.***-** CENTRO CLINICO VETERINARIO E PET SHOP LTDA 26.074.673/0001-80 848284828

SANDRO BORTOLUZZI ***.071.***-** SRG TORNEARIA LTDA 08.260.700/0001-27 848412455


